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1. DESCRIÇÃO DOS FATOS

1.1. Trata-se de recurso administrativo[1] apresentado pela Empresa Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuária – INFRAERO em face de decisão[2] proferida pela Assessoria de Julgamento de Autos em
Segunda Instância – ASJIN, que resultou na aplicação de sanção de multa no valor total de R$ 210.000,00,
derivada do descumprimento de compromissos assumidos pela recorrente, no Plano de Ações Corretivas -
PAC, firmado como condição para a emissão da certificação operacional do Aeroporto Internacional de
Belém (SBBE), a qual se efetivou em 01/09/2017.

 

1.2. Entre as ações previstas, para superação das não conformidades, estavam (i) a realização de
obras para nivelamento e provisão de capacidade de suporte à faixa preparada das duas pistas de pouso e
decolagem, (ii) alargamento e correção de falhas de pavimentação de pistas de táxi, (iii) recuperação de
placas de concreto dos pátios de estacionamento de aeronaves e (iv) outras obras para as áreas
pavimentadas.

 

1.3. Do histórico do processo sancionador[3], extrai-se que a Superintendência de Infraestrutura
Aeroportuária – SIA lavrou auto de infração[4] em janeiro de 2018, relatando a identificação do
descumprimento de 11 itens do referido PAC[5]. De acordo com o PAC aprovado, a correção destes itens
tinha como limite as datas de 29 e 30/10/2017.

 

1.4. Na decisão de primeira instância[6], de 31/07/2019, diante da capitulação e descrição
idênticas de parte das não conformidades, os 11 itens foram reunidos em 6 infrações ao Regulamento
Brasileiro da Aviação Civil – RBAC 139 - Certificação operacional de aeroportos. Às infrações foram
cominadas 6 penalidades de multa, no patamar mínimo de R$ 20.000,00[7], aplicando-se a atenuante de
reconhecimento da prática da infração, o que totalizou o valor de R$ 120.000,00.

 

1.5. Após notificada, a autuada apresentou tempestivo recurso à segunda instância
administrativa[8], com pedido de efeito suspensivo. Em síntese, alega:

I - inexistência de responsabilidade exclusiva pelas não conformidades, em razão
da dependência de recursos do Governo Federal;
II - vícios formais e materiais na edição da Resolução nº 25/2008;
III - extrapolação do valor máximo de multa previsto no Código Brasileiro de
Aeronáutica[9]; e
IV - ocorrência de bis in idem na aplicação de 6 penalidades, sob o argumento de que
não cumprir os requisitos relacionados à certificação operacional de aeroporto seria uma
única infração, independentemente do número de itens do PAC descumpridos.



 

1.6. Na análise da ASJIN, entendeu-se que não se aplicaria ao caso a atenuante de
reconhecimento da prática da infração[10], sob o argumento de que a autuada “procura afastar sua
responsabilidade administrativa pelos atos infracionais verificados pela fiscalização, alegando
insubsistência do Auto de Infração, em função da inexistência de responsabilidade exclusiva da Infraero”.
Assim, na visão da Assessoria, incidiria a Súmula Administrativa da ANAC nº 001/2019[11].

 

1.7. Em 03/01/2020, a empresa foi notificada[12] da possibilidade de agravamento da sanção, e
se manifestou[13] pela manutenção da atenuante, alegando que as teses recursais de ausência de
responsabilidade exclusiva e de violação legal não afastariam o reconhecimento, no mérito, de que houve
de fato o descumprimento do PAC.

 

1.8. A ASJIN manteve seu entendimento[14], desconsiderando a atenuante, e fixou multa para
cada infração no patamar médio de R$ 35.000,00, aumentando assim o total para R$ 210.000,00.
Foi também indeferido o pedido de atribuição de efeito suspensivo, até o trânsito em julgado.

 

1.9. Em 24/07/2020, a Infraero foi notificada da decisão e, na sequência, interpôs novo recurso
administrativo[15], em que reitera os argumentos da defesa inicial e do primeiro recurso, além de requerer
a aplicação da atenuante de reconhecimento da prática da infração.

 

1.10. Ato contínuo, a ASJIN atestou a admissibilidade do recurso, mas entendeu pela manutenção
da decisão, não identificando elementos para sua reconsideração[16]. Como consequência, os autos foram
remetidos à Assessoria Técnica para distribuição à Diretoria. Após sorteio público, realizado em
03/05/2021, os autos foram encaminhados[17] para relatoria desta Diretoria.

 

1.11. É o relatório.
 

ROGÉRIO BENEVIDES CARVALHO
Diretor
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